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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI MUNICIPAL:

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS HOSPITAIS E MATERNIDADES COM SEDE NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO AFIXAR CARTAZ EM LOCAL VISÍVEL INFORMANDO A NECESSIDADE DE SE REGISTRAR O RECÉM-NASCIDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Os Hospitais e Maternidades de Nova Friburgo deverão afixar, em local visível, cartaz informativo sobre a necessidade de se registrar o recém-nascido, com os seguintes dizeres:

“É direito de toda pessoa ter seu registro de nascimento. É gratuito para os reconhecidamente pobres na forma do artigo 5º, LXXVI alínea “a”, da Constituição Federal de 1988” 

Art. 2° Para o cumprimento desta Lei, deverá ser utilizada uma folha de cartolina ou material congênere, desde que tenha metragem semelhante.

Parágrafo Único. As letras contidas no cartaz deverão ser escritas preferencialmente na cor preta.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Jean Bazet, 17 de agosto de 2010.

MARCOS MEDEIROS

                                           VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE LEI que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS HOSPITAIS E MATERNIDADES COM SEDE NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO AFIXAR CARTAZ EM LOCAL VISÍVEL INFORMANDO A NECESSIDADE DE SE REGISTRAR O RECÉM-NASCIDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, visa proporcionar a ampla divulgação da necessidade do registro de nascimento, pois a certidão de nascimento, além de ser um documento de identidade, é a primeira garantia de cidadania e direitos a todos os brasileiros. 


Com a certidão de nascimento a criança terá direito de ser atendida em todos os serviços públicos, como: hospitais, postos de saúde, escolas etc. Para que esses direitos possam ser exigidos desde os primeiros dias de vida, todas as crianças devem ser registradas logo após o seu nascimento. 

Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 17 de agosto de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

